
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/480/2024
Congonhas, í1 de Dezembrode2O24

À Câmara Municipal de Congonhas,

Atenciosamente,

O",U",ffi
Secretário tvtpn.

da Silva

de Planejamento e Gestão
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PfiAçA PREaDENTE KUBITSCHEX, 135 _ CENTRO - CONGONIIA§ - MG - CEP 3r,415{m - ÍEL : {31) 3731.1300 - FAx: (31} 3731.12.{O - w r.coÍrgonh.s.mg.9ovb(

Encaminhamos em anexo cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de

Fomento N" 51/2023, que entre si Celebram o Município de Congonhas e a

Associação Pró-Vida - para ciência e controle.



cÍ§AoE oo8 PFaoFETAS

] :, .' PRIMEIRO TERTúO ADITIVOAO TERMO DE FOM.ENTO N". 51/2023 PABCESIA qUE.EI{TRE St

CETEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO PRÓ-VIDA, PARA OS FINS QUE

OMUNICÍglo DE CO.Í{GoNHAS, inscrito:no GNPJsob o ns; 16.752.446 /OoO7-o2, com sede na

.:: - praça Presid:.1tS: KubÍtschekl 
: 
135, cent.Jo, çolgonhaíMG, doravante ', denominado

MUNIC{PIO, neste ato representado por seu Prefeito, cúuolo ANTÔNlo DE sOUzA, inscrito

rvr.RG ne M-1-652.482 e no CPF ns 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde,

ALLÂN DIEGO FALCL inscrito no RG ne. MG 10.534.862 e no CPF ne. O78.783.536-62 e e

oRGANIZAçÃO DA SOCIÊDADE Cwll (OSC), a ASSOCTAÇÂO PRÓ-VIDA, inscrita no CNPJ ne.

MG-149,009.86 ..e do CPF ne. 080.750.516-10, doÍavante denominado PROPONENTE,

,; ',-rósolvern celebrar,esterADl,ÍÍVo, com fundamerto na Leifedeqái nq. 13:019 de31de julho de

2.014, alterada pela Lei.np. 13.204 de 14de dezembro de 2OX5 e.do Decreto Municipal 6.731,

de 16 / LO/ZOLS, mêdiãiite, as ciriusulas êconáiçôes abaixg descr'*as,

CTÁUSULÀ PRIMEIRA .- DO OAJETO

O presente Termo tem por objeto. a.prorrogação da vigência mantendo as demais cláusuÍas

inalteradas.

cúusurÁ SEGUNDA - DA PrrBUcAçÃo
:

O extrato dD presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com

, o dispOsto. no êÍt..38 da Lei ne.13.AL9/2OL4.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obriBam-se a dar publicidade a este têrmo, de acordo

ESPECIFICA. :

Processo Administrativo ne. L6.67 O-OOÍ-I2023

CLfuJsuLâsscuNDA: DAvl6EÍ{crÁ, :

15 de junho de 2025.

qoT 9 disqslto na Lei 13.019/2014 e. a !teÍação..
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PREFE

rÂlEBCElRA:DA
.,. , '.|

.-.,Ratificam-se todas as

cAçÃo

cláusulas nãodemais

.'llt corir o dispóíto

:

cr-Ausut^ QUAETA - DO FORO

As partes ele€em o Foro da comarca de cóirgonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidâs de interpretâções deste instrumento que não possam ser resolvidas
''. :

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição-Federal..

por

cúusuLA eutNTA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

E,..por esta;llm cient* e acordadas com as condÍções.e cláusulôs estabelecidas, ai partes.

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Presidente da Associação Pró-Vida
CLAUDIO ANTONIO DE
SOUZA:Q14756986í5 ffiffi.3ffi$"' ,::' . i' r'r!&&ú4r'iP@ tl.i, cúUDIo AI{TÔNIo.D€ souzA,

Prefeitode Congonhas
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Contonhas. Í0 dê oêzetrbro dê 2024 - Dlário Oficial El€trônlco, criado pele Lêi ínunicipa I N' 2.9o0/2qr9 - ANO 1,1 I N":rrzl

Código de Validação: 743826

QUTNTO ÍERt O ADmVO AO CONTnATO N" Pl/trC.i§5,/202i

p.ftês: Município de Contonhas X CENTRO ÉOUCACIONAI TRENZINHO MÁGICO LÍDÀ CoÍrstitui objeto do presente termo a p.orrotâçâo do <onvato por

màls 'l2 (doze) meses, com inÍcio em 31/122024 e término em 31/1212125yàlot'. Ra 3.942.09'1,44. Contonhas-M G. Oa\a'. 0611U2O24.

C&ito de V.lid.ção: 743926

QUINÍO TERMO AOIÍVO AO CONTRÁIO N" ?iACrc76nO2?

Panês: Munidpio dê Contonhas X FABIANE DlÀS FERNANDES DE CASIRO URZEDO UMITADA. Coníitui objêto do presênte têrmo editivo a prorrotâção do
contrato por mâis 12 (doze) mêsês, com inÍcio êm 3'll1212024 e término em 31/12l2025.Valon RS 3.527.016,6Ô. ConSonhas'MG. Data: 06/12/2024.

código de validação: 7il4o26

pnlrlãro ?Êirio aD]Trvo ao TERMo DE FoMENro N.. sír2o23 PARCERTA QUE ENÍRE sr CELEBRAM O MUNrCÍPrO DE CON6ONHAS r A
ASIiOOAçÃO PRêUDÀ PAnÂ OS HNS qUE ESPECIFICÀ

Pãnícipes: O MUNICíPIO oE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.44610001-02, com sede na pÍáça Píesid€nte KubiBchelç 135. Cenrro,
ConEonhayMc, representado por seu Prefêito, cláudio Antônio Dê souza, inscrito no RG n" M-1.652.882 e no CPF n' 3'14.756.98&15 e pelo SecÍetáÍio
Municipel de Sàúde, Allen Dieto Falci, inscíito no RG no. MG 10.634.862 e no CPF nD. 078.783.536-62 e a ORGÁN|ZÂçÃO DA SOOEDADE CIVIL {OSC), a
ASSOCIAçÃO PRÓ-UDÀ insçritê no CNPI n'. 07.1 21.006/0001-66, com sede na Rua Santo Antônio. 310- B. Eairro Praia. Con8onhaíMc, representada
por seu Presidente, Arthur Alexsander Padovani, portador do RG MG-149.009.86 e do CPF n'. 080.750.516-1 0. Objeto: Prorrogação da úgêncra
mantendo as demais clárríilas inalteradas. Vigência: O Termo de Fomento N', 51/2023 tem sua ügência prorrogada para '15 de junho de 2025.
ConSonhas, 10 de dezembro de 2024. Cláudio Antônio De Souza. PÍefêito de ConSonhas. Anhuí Alexsander Padovani, Presidênte da Associãção Pró-
Vida,

código de vôlid.çáo: 714726

DECRETO N.' 7.955, DÊ 9 DE DEZEMBRO DE 202ií.

Dedarà dê utilidêde públi(a, para fins de de-pÍopÍiàção, árêà de teraeno quê menciona.
O PIEFCITO DE CONGOIIHAS, Eltâdo dê Minâs Gêrab, no uso das atribuiçó.s quê conÍeíe o ârL 31. indso l, alínea'd'. ds Lêi OígAnica do Municipio e de
conÍoímkla(b com o art 60, do DocÍêto-Lsi Fêdord n..3.365, de 21 de junho do 1941; ê
CON9OEIAT{DO doctrmentâçào ccrstânb no Processo Mmlnistsativo i.o 1817412023,
DECTE?À

^Ít l' Fla. óocl.,lda a úilldado pública, pera fina dê doaep.o?Íiáçáo, 6m ceíátêr dê uÍ!6nciâ, poí viâ amlgável o! judicisl. da áÍe. de tsíreno locâlizrdâ n5
Av.nld. BLa Fo.ba, n.'784. BairÍo Bom Jêsus, nêstã dr.d€. de píoprlêdâd6 de Joáo Bêrnardino do FÍoitas, obj€to d€ môlrícdô 3'173, CRI Co.rarca do
Co{Eonhaa - MG.

^rt 
2'O lmóvet obioto d3 pÍ€s€íitÊ dasspíopíisçáo s6Íii úilizado pds MminldÍação Püdica psla lin3 dê exê6uçâo d€ ob.ss dâ oonbnçêo de tBlude coín

coíiat uflo da muro d. gâbião.
Art t Aa dêsp€aas d€coírcnte§ de er.i'.çto do dbPosl,o n€sG OecÍeto coírtrito por côntâ atâs doteÉe3 orçâmêntáílas consbnsdss em Lêi Orçariêntárlâ Anuel.
Art. ia' A PÍocur.doria Geral do Municipio ficâ áutoÍizâde a píomo\ror a d6âpropdeção d,ê pleno domÍnio dâ áÍBe d€rcÍitá no ert 1. d6stê Oocreto podondo, pâl.â
abito de imlg!áo na posss, alogsr s uEência s qu€ se rêfero o ârL '15 do D€crsto-L€i n.. 3.365 dE 21 d6 junho dê 1941.
Art. 5ó Eíê Decrêto entra em ügor nâ dâta dê sua publicãçãô.
CoíEDnhas, I de dêzembro de 202i1.
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cúUDIo ANTÔNIo DE souzA

wr's.co!8oDÀrr.hg.8ov.br

Congonhas - MG
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